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ESTADO DA PARAI3A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SEGRETAR|A DO GOVERNO E COORDENAÇÃO POLÍT|CA

LEI No 36s7 t/
De,27 de maio de Í999.

DISCIPLINA A CONCESSÃO DE
GRATIFICAÇÃO DE PLENARIO
DOS SERVIDORES DA EÃUENE
MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDÊrUClnS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,
faço saber que a câmara de vereadores aprovou e eu sancionc a
seguinte,

LEI

Art. lc - A gratificação de plenárlo concedida aos
servidores da Câmara Municipal será regida por Resolução da Câmara
Municipal.

Art. 20 - Ficam revogados os seguintes artigos: Artigo 20
da Lei no 1 1ss/84; Artigo 30 da Lei 1 .236/gs; Artigo 6o ã o parág:.afo
unico da Lei 1.302/85; artigo 1o da Lei 1.31118s; Artigo 2o da Lei
1.499/86; Artigo 4o da Lei 1 .5T3\BT; Artigo 4" da Lei 2.098À0.

Art. 30 - Está Ler entrará em vigor na data de sua
publicação.

Ârt. 4o - Ficam revogadas tedas as disposições em
contrário, e e§pecialrnente os dispositivos legais que tratem a matéria.
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